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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.

Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei nº 03 de
06 de janeiro de 2021 que “Estabelece normas para o ressarcimento ao erário nos casos de multas e danos causados à frota municipal e dá outras providências.”, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas. aprová-lo sem restrições, considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.

A aprovação do respectivo projeto é de suma importância para regulamentação
do procedimento necessário à apuração dos condutores infratores da frota municipal
e daqueles que causarem prejuízo aos veículos municipais, não só os motoristas, mas todos aqueles autorizados a conduzirem veículos oficiais.

O entendimento do TCE MG é no sentido de que o pagamento de multas de
trânsito por parte do município só pode ser efetuado após a instauração de procedimento de cobrança ao condutor infrator. Vide processos junto ao TCE 838539,
751158, 762788, dentre outros.

A inexistência de regulamentação legal quanto ao procedimento de identificação e cobrança dos infratores de trânsito tem causado a irregularidade recorrente da frota municipal, considerando que as emissões dos documentos anuais
de licenciamento dos veículos dependem das respectivas regularidades quanto às
multas aplicadas.

No mesmo sentido, não há legislação específica quanto à apuração e responsabilização dos causadores de danos à frota municipal, sendo identificada a necessidade de regulamentação através de procedimento simplificado e célere, mas
que garanta o direito ao contraditório e ampla defesa.

A apuração rápida dos danos causados à frota municipal é importante para que
os veículos sejam reparados e reinseridos na prestação de serviço à população de forma breve.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no
trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma
proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Santana do Deserto, 06 de janeiro de 2021.

Walace Sebastião Vasconcelos Leite
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